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Licitações - Aviso
de Licitação

Processo nº 017/2017, Pregão nº 004/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-MG -
AVISO DE LICITAÇÃO - Processo nº
017/2017, Pregão nº 004/2017 - Objeto: Futura
e eventual aquisição de carnes “in natura” com
entrega diária. Data: 08 de março de 2017 às
13:00hs.CPL

Licitações -
Retificação de

Publicação

Processo nº 012/2017, Inexigibilidade
006/2017

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Onde se lê
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

    Nos termos da Lei nº. 8.666/93 de
21/06/1993, e suas alterações, ratifico o

resultado do processo nº 012/2017,
Inexigibilidade 006/2017, cujo objeto é para
contratação da CONTRATAÇÃO DA BANDA
CONNECTION PLUS BANDA SHOW PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW NO CARNAVAL
2017 COM APRESENTAÇÃO DIA 25/02/2017
NO CENTRO DA CIDADE DE BOM
SUCESSO-MG, requisitado pela Secretaria
Municipal de Planejamento.
    Deste modo, somos pela contratação da
empresa JANDER RODRIGUES CARVALHO,
inscrita no CNPJ 09.399.729/0001-57, no valor
de R$ 11.500,00 (dezenove mil e reais),
observando-se a necessidade de publicação
em atendimento ao art. 26 da referida lei.
Bom Sucesso, 08 de fevereiro de 2017.

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

Lê-se 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

    Nos termos da Lei nº. 8.666/93 de
21/06/1993, e suas alterações, ratifico o
resultado do processo nº 012/2017,
Inexigibilidade 006/2017, cujo objeto é para
contratação da CONTRATAÇÃO DA BANDA
CONNECTION PLUS BANDA SHOW PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW NO CARNAVAL
2017 COM APRESENTAÇÃO DIA 25/02/2017
NO CENTRO DA CIDADE DE BOM
SUCESSO-MG, requisitado pela Secretaria
Municipal de Planejamento.
    Deste modo, somos pela contratação da
empresa JANDER RODRIGUES CARVALHO,
inscrita no CNPJ 09.399.729/0001-57, no valor
de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais),
observando-se a necessidade de publicação
em atendimento ao art. 26 da referida lei.

Bom Sucesso, 08 de fevereiro de 2017.

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal
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